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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional,
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte
Constituição da República Federativa do Brasil.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
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VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica,

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma
comunidade latino-americana de nações.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 1001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato
Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:
........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.........................................................................................................................................................

LIVRO I
DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DOS CRIMES SEXUAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato libidinoso,
homossexual ou não, em lugar sujeito a administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima:
I - não é maior de quatorze anos, salvo fundada suposição contrária do agente;
II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta circunstância;
III - não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.

 ......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DO RAPTO E DA VIOLÊNCIA CARNAL

.......................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 409. São revogados o Decreto-lei número 6.227, de 24 de janeiro de 1944, e
demais disposições contrárias a êste Código, salvo as leis especiais que definem os crimes
contra a segurança nacional e a ordem política e social.

Art. 410. Êste Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1970.
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Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
LUÍS ANTÔNIO DA GAMA E SILVA
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DECRETO-LEI N. 6227, DE 24 DE JANEIRO DE 1944
(Revogado pelo Decreto-lei n.º 1.001, de 21 de outubro de 1969)

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL MILITAR

.........................................................................................................................................................

LIVRO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

PRIMEIRA PARTE
DOS CRIMES MILITARES, EM TEMPO DE PAZ

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS CRIMES SEXUAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 197. Praticar, ou permitir o militar que com êle se pratique, ato libidinoso em
lugar sujeito à administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I
DO FURTO

Art. 198. Subtrair para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
§ 1º A pena aumenta de um têrço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.
§ 2º Se o criminoso é primário e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode

substituir a pena de reclusão pela de detenção, ou diminuí-la de um a dois terços.
§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor

econômico.
§ 4º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, se o crime é cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;
III - com emprêgo de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas;
V - se a coisa furtada pertence ao Estado.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


